INDICAÇÃO Nº 2919         DE 2003

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, ouvido a Secretaria Estadual do Meio Ambiente, encaminhe a esta Assembléia Legislativa proposta de adequação da Lei Estadual nº 8.510, de 29 de dezembro de 1993, visando incorporar novas categorias de unidades de conservação previstas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), nos critérios para a distribuição da parcela do produto da arrecadação estadual do ICMS, aos municípios que abrigam espaços territoriais especialmente protegidos – o chamado “ICMS ecológico”.

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal 9.985, de 18 de junho de 2000, que cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC, incluiu novas categorias de unidades de conservação da natureza que não constavam das leis ordinárias nos estados da Federação. De fato, Refúgios de Vida Silvestre e  Monumento Natural, unidades de proteção integral, Área de Relevante Interesse Ecológico, Floresta Estadual, Reserva Extrativista, Reserva de Fauna, Reserva de Desenvolvimento Sustentável e  Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN, essas unidades de conservação de desenvolvimento sustentável não estão relacionadas na legislação em vigor, em São Paulo. Nesse sentido, a propositura em tela tem a finalidade de adequar a lei federal aos dispositivos da Lei Estadual nº 8.510, de 29 de dezembro de 1993, que alterou a Lei Estadual nº 3.201, de 23 de dezembro de 1981, contendo os critérios para a distribuição da parcela pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do ICMS, incluindo o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco) em função dos espaços territoriais especialmente protegidos, conforme os critérios no Anexo à Lei.

De acordo com o parágrafo 2º, do artigo 1º, da referida lei nº 8.510/93, estão contemplados exclusivamente as seguintes unidades de conservação: Estações Ecológicas, Reservas Biológicas, Parques Estaduais, Zonas de Vida Silvestre em Áreas de Proteção Ambiental (ZVS em APA’s) e Áreas Naturais Tombadas. 

Assim, a não adequação da legislação estadual aos dispositivos da Lei Federal está prejudicando municípios que não recebem o repasse do “ICMS Ecológico”, embora vários deles tenham passado a integrar espaços especialmente protegidos com a criação de unidades relacionadas nas novas categorias criadas pelo SNUC. Adequar a legislação do Estado aos novos dispositivos da lei Federal e promover a inclusão dos municípios não contemplados nos critérios de distribuição do “ICMS Ecológico” é o que se propõe com a presente Indicação. 

Sala das Sessões, em

RICARDO CASTILHO

   Deputado Estadual  
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